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	Corpo da Lei, Cap II, Art 4


 (
Art.
 
4º
 
As
 
prioridades
 
e
 
as
 
metas
 
da
 
administração
 
pública
 
federal
 
para
 
o
 
exercício
 
de
 
2025,
 
atendidas
 
as
 
despesas
 
obrigatórias
 
e
 
as
 
de
 
funcionamento
 
dos
 
órgãos
 
e
 
das
 
entidades
 
que
 
integram
 
os
 
Orçamentos
 
Fiscal
 
e
 
da
 
Seguridade
 
Social,
 
consistem
 
nas
 
ações
 
constantes
 
do
 
Anexo
 
VII
 
desta
 
Lei
 
e:
I
 
-a
 
ampliação
 
de
 
ações
 
de
 
combate
 
e
 
controle
 
de
 
endemias,
 
com
 
foco
 
na
 
erradicação
 
de
 
doenças
 
como
 
dengue,
 
zika
 
e
 
chikungunya;
 
II - em caráter indicativo, naquelas constante na Lei do Plurianual 2024-2027, durante 
a elaboração, a aprovação e a execução do
 
orçamento.
)TEXTO PROPOSTO





JUSTIFICATIVA
 (
As
 
endemias
 
constituem
 
um
 
dos
 
mais
 
graves
 
desafios
 
de
 
saúde
 
pública
 
no
 
Brasil,
 
afetando
 
milhões
 
de
 
pessoas
 
anualmente
 
e
 
gerando
impactos
 
significativos
 
na
 
economia,
 
na
 
qualidade
 
de
 
vida
 
das
 
populações
 
e
 
na
 
organização
 
do
 
sistema
 
de
 
saúde.
 
Doenças
 
como
 
dengue,
 
chikungunya,
 
zika,
 
febre
 
amarela,
 
malária
 
e
 
outras
 
enfermidades
 
transmissíveis
 
possuem
 
forte
 
correlação
 
com
 
fatores
 
socioeconômicos
 
e
 
ambientais,
 
sendo
 
amplificadas
 
por
 
condições
 
de
 
vulnerabilidade
 
e
 
infraestrutura
 
deficiente.
O
 
fortalecimento
 
das
 
ações
 
de
 
combate
 
e
 
controle
 
de
 
endemias
 
é
 
essencial
 
para
 
mitigar
 
esses
 
efeitos.
 
Isso
 
inclui
 
a
 
implementação
 
de
 
estratégias
 
de
 
vigilância
 
epidemiológica
 
mais
 
eficientes,
 
o
 
fortalecimento
 
das
 
campanhas
 
de
 
conscientização,
 
a
 
ampliação
 
da
 
cobertura
 
vacinal
 
e
 
a
 
garantia
 
de
 
recursos
 
para
 
ações
 
preventivas
 
e
 
de
 
tratamento.
 
Além
 
de
 
reduzir
 
a
 
incidência
 
de
 
doenças,
 
essas
 
medidas
 
diminuem
 
a
 
sobrecarga
 
sobre
 
o
 
sistema
 
de
 
saúde,
 
permitindo
 
uma
 
melhor
 
alocação
 
de
 
recursos
 
para
 
outras
 
áreas
 
igualmente
 
prioritárias.
Investir
 
no
 
controle
 
de
 
endemias
 
é
 
não
 
apenas
 
uma
 
ação
 
de
 
saúde
 
pública,
 
mas
 
também
 
uma
 
medida
 
estratégica
 
para
 
evitar
 
perdas
 
econômicas
 
significativas,
 
decorrentes
 
de
 
absenteísmo
 
no
 
trabalho,
 
custos
 
com
 
hospitalizações
 
e
 
redução
 
da
 
produtividade.
 
Prevenir
 
surtos
 
e
 
proteger
 
a
 
saúde
 
da
 
população
 
é
 
um
 
compromisso
 
indispensável
 
para
 
promover
 
o
 
bem-estar
 
coletivo
 
e
 
o
 
desenvolvimento
 
sustentável.
)
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